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Unidade de apoio executivo: Secretaria de Governança e Gestão Estratégica 

Secretária: Aline Silva Maciel, Analista Judiciária, Divisão de Gerenciamento de 

Riscos e Integridade. 

. 

 

pauta 
 

Assunto 1 Pendências da reunião anterior. 

Assunto 2 Convocação da Juíza Gabriela como Juíza Auxiliar da Presidência do CNJ.  

Assunto 3 Confirmação da data da próxima reunião do Comitê. 

 

PARTICIPANTES  
Portaria GP.TRT4 nº 3.553/2022 

Nome do integrante ou Convidado DESIGNAção presença 
AUSÊNCIA 

JUSTIFICADA 

Rodrigo Trindade de Souza Juiz Auxiliar da Presidência 
(Coordenador) ​  ​  

Daniel Souza de Nonohay Juiz Auxiliar da Corregedoria 
(Vice-coordenador) ​  ​  

Gabriela Lenz de Lacerda Juíza indicada pela Presidência ​  ​  

Diogo de Seixas Grimberg Secretário-Geral da Presidência ​  ​  

Aldo da Silva Jardim Secretário-Geral Judiciário ​  ​  

Rejane Carvalho Donis Diretora-Geral ​  ​  

Maria Augusta Kinnemann Diretora da Secretaria de Gestão 
de Pessoas ​  ​  

Ramiro Santana Moreno 
Lopez Representante da Ouvidoria ​  ​  

Tatiana Patricia Krause Secretaria de Governança e 
Gestão Estratégica ​  ​  

Carolina Feuerharmel Litvin 
(convidada) Secretaria de Auditoria ​  ​  
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DELIBERAÇÕES E RESULTADOS 
 

A reunião foi aberta pelo Juiz Auxiliar da Corregedoria, Daniel Souza de 

Nonohay, conduzida pela servidora Tatiana Krause, sendo registradas as 

deliberações a seguir enumeradas. 

Assunto 1 Pendências da reunião anterior: 

1 Incluir na minuta do Plano de Combate à Fraude e à Corrupção ação 

sob responsabilidade da Secretaria de Administração, conforme descrito 

no tópico “Assunto 2” da ata da reunião do Comitê realizada em 

06.8.2025. Tarefa cumprida. 

2 Incluir na minuta do Plano de Combate à Fraude e à Corrupção ação 

sob responsabilidade da Seaudi, conforme descrito no tópico “Assunto 2” 

da ata da reunião do Comitê realizada em 06.8.2025. Tarefa cumprida.  

3 Incluir na minuta do Plano de Combate à Fraude e à Corrupção ação 

sob a responsabilidade da Segesp, conforme descrito no tópico “Assunto 

2” da ata da reunião do Comitê realizada em 06.8.2025. Tarefa cumprida. 

4 Compartilhar com a Assessoria Jurídica da Presidência a minuta da 

Política e do Plano de Combate à Fraude e à Corrupção e da nova 

redação proposta para o Código de Conduta e Valores Éticos. Tarefa 

cumprida.  

5 Tramitar os processos administrativos contendo as minutas da Política 

e do Plano de Combate à Fraude e à Corrupção e do Código de 

Conduta e Valores Éticos do TRT4. Tarefa não cumprida. O cumprimento 

desta tarefa depende da conclusão da revisão das minutas pela 

Assessoria Jurídica da Presidência, conforme encaminhamento do 

tópico anterior, o que ainda não ocorreu. Tatiana recordou que a 

elaboração das minutas da Política e do Plano de Combate à Fraude e à 

Corrupção atendeu demanda da Presidência do Tribunal, transmitida aos 

integrantes do Comitê de Ética e Integridade pelo seu Coordenador, o 

Juiz Rodrigo Trindade de Souza. Tatiana ponderou que a elaboração 
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desses documentos exigiu importante esforço institucional. Ressaltou, 

nesse sentido, a relevância de que a publicação desses atos normativos 

ocorra ainda no curso da gestão atual do Tribunal, a fim de evitar 

retrabalho e tendo em vista que a Segge aguarda a finalização dessa 

etapa para dar prosseguimento à revisão do questionário do Programa 

Nacional de Prevenção à Corrupção (PNPC), por meio do qual o 

Tribunal será novamente avaliado, resultando em novo diagnóstico sobre 

o nível de exposição à fraude e à corrupção. Diogo ficou responsável por 

impulsionar o processo de revisão das minutas da Política e do Plano (e 

da atualização do Código de Conduta e Valores Éticos, alinhada às 

disposições do Plano).  

Assunto 2 Convocação da Juíza Gabriela como Juíza Auxiliar da Presidência 

do CNJ. Os presentes concordaram que não há providência a ser tomada em 

relação à recomposição do Comitê, neste momento, tendo em vista que a vaga 

da magistrada convocada é de indicação da Presidência, a qual está 

representada nesta reunião pelo Secretário-Geral da Presidência, e 

considerando que resta apenas uma reunião ordinária do colegiado prevista 

para este ano. 

Assunto 3 Confirmação da data da próxima reunião do Comitê. O colegiado 

decidiu alterar o pré-agendamento existente de 19.11 para 18.11.2025, tendo 

deliberado que a realização da reunião ficará condicionada à existência de 

pauta.  

Ausências justificadas: O juiz Rodrigo Trindade de Souza está convocado para 

atuar como Juiz Auxiliar da Presidência do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho (CSJT). A juíza Gabriela Lenz de Lacerda está convocada para atuar 

como Juíza Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

Reunião encerrada às 10h20min. 

 

Encaminhamentos e pendências 

Tarefa Responsável Prazo Observações 
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Ata validada por e-mail pelos(as) participantes. 

 

1 Impulsionar a revisão da 
Política e do Plano de 
Combate à Fraude e à 
Execução, e do Código de 
Conduta e Valores Éticos 

Diogo 14.11.2025  

2. Tramitar os processos 
administrativos com as 
minutas da Política, do Plano 
e do Código para assinatura 
do Presidente e publicação 

Tatiana após a 
conclusão 
da revisão 

pela 
Assessoria 

Jurídica 

 


